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Projeto de Lei nº 42/05

Altera a redação da Lei nº 1110, de 21 de junho de 1994.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:


Art. 1º - O Art. 6º e seu parágrafo único passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º - Se a responsabilidade for do proprietário do imóvel, será o mesmo notificado a executar os necessários serviços de construção ou conservação do passeio, dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação.

Parágrafo único – Em se tratando de obras relativas a muro, ou muro e passeio conjuntamente, o prazo para sua execução será de 90 (noventa) dias”.


Art. 2º - O Art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º - Em se tratando de construção ou conservação de muros e passeios  danificados por concessionários de serviço público, fica o mesmo obrigado a executar as necessárias obras dentro de 15 (quinze) dias, a contar do término dos respectivos trabalhos, sob as penas previstas no artigo anterior”.


Art. 3º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 24 de maio de 2.005.
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